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D E C I S Ã O

Trata-se  de  medida  cautelar  inominada  proposta  pela  empresa  J.  LAGOA
MOTOCLETAS LTDA. com pedido de liminar objetivando suspender “a prática de qualquer ato,
sobretudo de natureza coercitiva  ou executória,  em face da sentença exarada no âmbito dos
autos da Ação Civil Pública nº 004644-71.2012.4.01.3307, de modo a sobrestar-lhe os efeitos e
eficácia até o seu trânsito em julgado.”, fls. 26.

A sentença cujos efeitos se pretendem sobrestar foi proferida pelo Juízo da 2ª Vara
da  Subseção  Judiciária  de  Vitória  da  Conquista/BA  nos  autos  da  aludida  ação  civil  pública,
ajuizada pelo Ministério Público Federal, que tem como rés a requerente e empresa similares, fls.
38/55.

Preliminarmente  a  autora  sustenta  a  ilegitimidade  do  MPF  e  a  incompetência
absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o feito.

Afirma que os “contratos de compra e venda a prazo para entrega futura”  que
entabula com seus clientes não se caracterizam como consórcio ilegal,  captação de poupança
popular ou pirâmide financeira, conforme alegado pelo Ministério Público Federal.

Ressalta os prejuízos com os quais vem lidando desde a prolação da sentença,
tanto na sua reputação quanto em seu patrimônio e requer que sejam sobrestados os efeitos da
sentença impugnada.

É o relatório do essencial.

Decido.

A requerente justificou a propositura da presente cautelar pela circunstância de que
a apelação a ser interposta contra sentença que confirmou a antecipação da tutela não terá efeito
suspensivo (CPC, art. 520, VII), acrescida ao fato de que já estão ocorrendo vultosos prejuízos à
sua imagem e às suas finanças.

Num  primeiro  olhar,  não  remanesce  qualquer  dúvida  quanto  à  legitimidade  do
Ministério Público Federal e à competência da Justiça Federal para o julgamento da causa.

De fato, a dilação probatória desenvolvida nos autos principais alcançou a produção
de elementos de prova suficientes a demonstrar a existência de ilícitos eventualmente praticados
contra a economia popular e contra o Sistema Financeiro Nacional, a ponto de o juízo de primeira
instância entender justificada a condenação do autor desta cautelar.

Portanto, por tudo que se colheu, inclusive em instrução probatória exauriente, não
há dúvida quanto à legitimidade do Ministério Público e à competência da Justiça Federal.
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De  qualquer  maneira,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  jurisprudência  no
sentido  de  que  o  ajuizamento  da  ação  civil  pública  pelo  Ministério  Público  Federal  fixa  a
competência da Justiça Federal (REsp 1057878/RS, Rel.  Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 26/05/2009,  DJe 21/08/2009; REsp 440.002/SE, Rel.  Ministro Teori  Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 18/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 195).

A sentença julgou procedente  o  pedido para  declarar  a nulidade dos  contratos
celebrados  e  para  condenar  a  autora  e  outras  rés  em  danos  morais  com  os  seguintes
argumentos:

a) as rés induziam os consumidores a pensar que se tratava de consórcio, embora
não usassem expressamente essa palavra;

b) diversos consumidores que se sentiram lesados afirmaram haver acreditado que
ingressaram em grupos de consórcio;

c) as empresas promoviam “sorteios promocionais” nos quais os sorteados tinham
o bem quitado; afirma o juízo a quo: “...não fossem os sorteios ditos ‘promocionais’, que tamanha
ingenuidade levaria alguém a celebrar uma ‘compra e venda’ cujo preço começa a ser pago com
antecedência mínima de quarenta e nove meses em relação à data de recebimento do bem, vem
acrescido de exorbitantes ‘taxas’ e eventual desistência por parte do comprador resulta em multa
de, ao menos, 40% dos valores já pagos?” (fls. 47);

d) a simples operação de consórcio por entes desautorizados constitui, por si só,
infração administrativa;

e)  estão caracterizadas  a prática abusiva,  na medida em que os  consumidores
eram, em sua maioria, pessoas com pouca educação formal, e a publicidade enganosa, uma vez
que os anúncios associavam falsamente o negócio praticado pelas rés ao sistema regular  de
consórcios. 

O estudo dos  autos  revela  que a  requerente  promovia,  juntamente  com outras
empresas, na região de Vitória da Conquista/BA, “contratos de compra e venda a prazo para
entrega  futura”,  também  conhecidos  como  “morte  súbita”,  “sorte  súbita”,  “quita  já”,  “compra
premiada”, “venda premiada” e “grupo de amigos’.

Segundo alega o Ministério Público Federal, trata-se de modalidade de consórcio
que não possui autorização do Banco Central e que funcionava da seguinte forma: “as empresas
formavam  grupos  de  49  ou  mais  pessoas  que,  interessadas  em  adquirir  uma  motocicleta,
inscreviam-se, pagavam mensalidades, assinavam um contrato de adesão e concorriam ao bem.
A cada mês ocorria  um sorteio,  que seguia  a loteria  federal,  sendo que o  contemplado não
precisava  mais  pagar  as  parcelas  restantes.  O  saldo  residual  era  repassado  aos  demais
consumidores que, contemplados tardiamente, pagavam o preço de duas ou três motocicletas”,
fls. 77.

Afirma o requerente que não há prejuízo para os últimos contemplados, na medida
em que o risco dessa modalidade de vendas “não é distribuído aos participantes do sistema, mas
assumido integralmente pela vendedora (ora requerente)”, fls. 21.

Sem adentrar o mérito do direito material da controvérsia posta nos autos da ação
civil  pública  em  comento,  cumpre  observar  que,  considerando  o  negócio  entabulado,  sem
elementos de prova que infirmem as conclusões da sentença já proferida, tem-se por inverossímil
a afirmação de que os primeiros contemplados possam receber o bem pelo qual não ofereceram
aporte financeiro correspondente ao seu custo sem que a conta recaia sobre os últimos a serem
contemplados.

Como bem observado pelo Ministério Público Federal, num consórcio típico, como
em qualquer negócio economicamente viável,  após a respectiva obtenção do bem, o sorteado
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continuaria  a  efetivar  o  pagamento  das  parcelas  restantes  até  a  quitação  do  valor  que  se
comprometeu a pagar, garantindo a sustentabilidade financeira do sistema.

Frente ao conteúdo incisivo da sentença proferida, observo que a requerente não
logrou produzir  prova da legalidade do seu procedimento,  limitando-se a acostar aos autos a
comprovação da repercussão negativa da sentença aos seus negócios. Não foram juntadas aos
autos cópia da inicial tampouco do contrato de adesão que a requerente firma com seus clientes,
mas apenas listas de clientes contemplados e matérias jornalísticas.

Essa espécie de contrato de adesão, com repercussão inclusive na esfera penal, já
foi objeto de apreciação por parte do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ORDINÁRIO.
DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
E DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA DE DIREITO
ESTRITO.  MODIFICAÇÃO  DE  ENTENDIMENTO  DO  STJ,  EM
CONSONÂNCIA COM O DO STF.  CRIME DO ART. 16, CAPUT, DA LEI
N.º  7.492/96.  TRANCAMENTO  DA  AÇÃO  PENAL.  MEDIDA
EXCEPCIONAL.  PACIENTE  QUE,  EM  TESE,  OFERECEU  E
ORGANIZOU CONSÓRCIO, SEM AUTORIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL
DO BRASIL.  INVIABILIDADE DE ENCERRAMENTO  PREMATURO  DA
PERSECUÇÃO  CRIMINAL.  DELITO  DE  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
FEDERAL. ART. 109, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERA, C.C. O
ART. 26 DA LEI N.º 7.429/86. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE
QUE,  EVENTUALMENTE,  PUDESSE  ENSEJAR  A  CONCESSÃO  DA
ORDEM DE OFÍCIO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
1.  O Superior  Tribunal  de Justiça,  adequando-se à  nova orientação da
primeira turma do Supremo Tribunal Federal, e em absoluta consonância
com os  princípios  constitucionais  -  notadamente  o  do  devido  processo
legal,  da  celeridade  e  economia  processual  e  da  razoável  duração  do
processo  -,  reformulou  a  admissibilidade  da  impetração  originária  de
habeas corpus, a fim de que não mais seja conhecido o writ substitutivo do
recurso ordinário, sem prejuízo de, eventualmente, se for o caso, deferir-se
a ordem de ofício, nos feitos em andamento.
2. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus ou do recurso
em habeas corpus é medida de exceção,  que só é admissível  quando
emerge  dos  autos,  de  forma  inequívoca,  a  inocência  do  acusado,  a
atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.
3.  O Paciente, sócio administrador da sociedade FS MOTOS LTDA ME
supostamente ofereceu e organizou grupos de consórcios, disfarçado na
modalidade "Compra Premiada",  sem autorização  do Banco Central  do
Brasil.  Em  suma,  pessoais  organizadas  em  grupo,  pelo  denunciado,
pagavam parcelas mensais para a aquisição de um bem determinado. Tais
fatos subsumem-se, em tese, ao tipo penal previsto no art. 16, caput, da
Lei n.º 7.492/86, sendo inviável o prematuro encerramento da persecução
penal.
4.  Compete  à  Justiça  Federal  processar  e  julgar  os  crimes  contra  o
sistema financeiro nacional, ex vi do art. 109, inciso VI, da Constituição
Federal  c.c.  o  art.  26  da  Lei  n.º  7.492/06.  A  alegação  defensiva  de
incompetência da Justiça Federal, pela não- configuração do crime do art.
16 da LSFN, esbarra na necessidade de dilação probatória, incompatível
com a via estreita do habeas corpus.
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5.  Ausência  de  ilegalidade  flagrante  que,  eventualmente,  ensejasse  a
concessão da ordem de ofício.
6.  Ordem de habeas corpus não conhecida.
(STJ, HC 261.150/PE, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em
01/04/2014, DJe 10/04/2014, grifos acrescidos)

A finalidade da ação cautelar, como se sabe, é assegurar a eficácia do processo
principal, evitando o perecimento do direito invocado, sendo indispensável para o deferimento da
tutela  cautelar  a  presença  concomitante  de  dois  requisitos:  o  denominado  fumus  boni  iuris,
consubstanciado na plausibilidade do direito material postulado pela autora e o periculum in mora,
consistente no perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, antes do julgamento da lide.

O  perigo  de  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação  está  patente  diante  da
repercussão negativa da divulgação da sentença proferida na credibilidade da autora, com óbvias
repercussões em sua saúde financeira.

Não há, todavia, plausibilidade no direito material postulado pela requerente uma
vez que, conforme a sentença já proferida, após a instrução probatória levada a cabo sob o signo
do contraditório e da ampla defesa, os negócios entabulados carecem da necessária autorização
das  autoridades  competentes  e  possuem  a  idoneidade  de  seus  princípios  posta  á  prova.  A
requerente, como já mencionado, não logrou infirmar a fundamentação contida na sentença nem
mesmo para efeito de apreciação da presente cautelar.

Como  afirmado  acima,  a  requerente  não  produziu  prova  da  legalidade  do  seu
procedimento, não juntando aos autos cópia da inicial tampouco do contrato de adesão que a
requerente  firma  com seus  clientes,  mas  apenas  listas  de  clientes  contemplados  e  matérias
jornalísticas.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

Cite-se (CPC, art. 802).

Publique-se.

Brasília, 25 de junho de 2015.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES

Relator
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